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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 01/2016 – CMAS, de 02 de fevereiro de 2016.
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da formalização de Termo de Adesão entre o município de Londrina e o Governo do Estado para execução do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· As fortes chuvas do mês de janeiro/2016 que deixaram um grande número de famílias em situação e vulnerabilidades e riscos sociais que tiveram perdas parciais de moradia, necessitando de provisões materiais para adequação e imóveis.   
R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar a formalização de Termo de Adesão e Plano de Ação, entre o município de Londrina e o Governo do Estado para execução do Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências, a partir de recursos vinculados ao FEAS- Fundo Estadual de Assistência Social.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 02 de fevereiro de 2016.
Telcia Lamônica de Azevedo Oliveira
Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social[image: image2.png]A4
X
\/\'/ A\
CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL




PAGE  
____________________________________________________________________________________
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Avenida Duque de Caxias, nº.635 – Centro Administrativo – CEP: 86.015-901.

Fone: (43) 3372-4309 – E.mail: cmas@londrina.pr.gov.br
LONDRINA – PARANÁ

PUBLICADA NO J.O.M. Nº 2940, PG. Nº 20, 08 de março de 2016.

